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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL 

CN PJ 07.539.273/0001-58

TERVIO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6U, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) _____________________________ _ _ _______________________

1.1 - Contratação de empresa especializada em serviços de regularização de seguro total, para 
veículos automotores pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre -  CE, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Quant. Und. Especificação Complemento
Valor

llnitário
Valor
Total

01 4 Und Prestação de Serviços de 
Seguro Total de Veículo

Veículo: Fiat- l oro Cabine Dupla, 
Fndurance 1.8, 16V. Flex. 
Automática. Ano/Modelo: 
2019/2019.

2.017.11 8.068.44

02 1 Und Prestação de Serviços de 
Seguro Total de Veículo

Veículo: Fiat -  Nova Fiorino Work 
Hard 1.4. 8V. Flex.
Ano/Modelo: 2017/2017.

3.415.71 3.415,71

03 1 Und Prestação de Serv iços de 
Seguro Total de Veículo

Veículo: Fiat -  Nova Fiorino 
Endurence 1.4, 8V, EVO. Flex. 
Ano/Modelo: 2022/2022.

6.156.46 6.156.46

04 1 Und Prestação de Serviços de 
Seguro Total de Veículo

Veículo -  Fiat -  Nova Ducato, Van 
Executivo, 2.3, 16V. Ano/Modelo: 
2021/2021.

5.667.33 5.667.33

05 3 Und Prestação de Serviços de 
Seguro l otai de Veículo

Veículo: Chevrolet -  Spin Premier. 
1.8. 8V, Econo, Flex, Automático. 
Ano/Modelo: 2022/2022.

2.098,03 6.294.09

06 1 Und Prestação de Serv iços de 
Seguro Total de Veículo

Veículo: Mercedes Benz -  Sprinter 
517-CDI -  Extra Tonga. T. Alto, 
21L(E6).

10.802.43 10.802.43

Valor Total 40.404,46

1*2 * O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado observando o Art. 106. II da Lei Federal n° 14.133/2021.

1 .3 - 0  custo estimado total da contratação é de RS 40.404,46 (quarenta mil quatrocentos e quatro 
reais e quarenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados 
os preços praticados no mercado por empresas atuante no ramo do objeto pretendido, o valor
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unitário estimado do item foi obtido pelo menor valor obtido, tendo sido escolhido o menor valor 
dentre eles, conforme as pesquisas de preços. Foi utilizado como metodologia para obtenção do 
menor preço estimado para a futura contratação foram feitas cotações de preços.

1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Setor de Compras deste Município, 
procedeu à cotação de preços obtendo valor médio para contratação;

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.1.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;

0  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.1 - Lquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
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2.2.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiv idade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.4 - Sociedades cooperativas

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6°, inciso XX1I1, alínea da Lei n° 14.133/2021)_______________________________________

3.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
W  enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.

3.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresais) que apresentar o menor valor 
cotado.

3.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, c/c § 3o, da Lei 
Federal n°. 14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração cm obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa.

3.3.1 - Conforme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a
Prefeitura de Várzea Alegre -  CE, poderá obter propostas adicionais de e\cntuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Prefeitura de Várzea Alegre -  CE.

, 3.3.2 -  A(s) proposta(s) de preços poderá(ão) ser(em) entregue(s) na Sede da Prefeitura Municipal
de Várzea Alegre, no horário das 08:00hrs às 14:00hrs em dias úteis ou enviadas pelo Site Oficial 
da Comissão de Licitação: licitacao u \ arzeaaleare.ce.gov.br, até a data e horário limite.

3.3.2.1 -  A data e horário limite para envio de eventuais novas propostas encerrará no dia 
02/08/2023 às 14:00h, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre garanta o andamento do 
processo de contratação.

3.4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
I, na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

3.5 - A referida contratação terá por objetivo: A presente contratação justifica-se pela necessidade 
de articular, assessorar audiências e apoio logístico, para que haja mais agilidade nos processos e 
projetos de interesse do Município de Várzea Alegre -  CE.
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3.6 - Na busca de proporcionar maior economia e agilidade de processos em respeito aos princípios 
da economicidade e o principio da eficiência a contratação de empresa e de forma geral quanto a 
articulação e assuntos de interesse do município junto aos órgãos governamentais, assim garantindo 
agilidade e acompanhamento de Gestão de Processos da Administração Publica.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6o, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 
§1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021)

4.1. Especificação dos Serv iços a Serem Prestados:

4.1.1 - O SEGURO TOT AL deverá cobrir, conforme especificações constantes deste Termo de Referência:

4.1.1.1 - Colisão, incêndio furtoe roubo;

4.1.1.2 - Casco e demais superfícies,

4.1.1.3 - Vidros, faróis, lanterna e retrovisores

4.1.2 Danos pessoais/corporais;

4.1.2.1 Morte;

4.1.2.2 InvalidezPermanentee Parcial;
4.1.2.3 Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguro;

4.1.3 Parâmetros mínimos da cobertura:

4.1.3.1 - Colisão, incêndio, furto eroubo;

4.1.3.2 - Abalroamento;
^  4.1.3.3 -Capotagem;

4.1.3.4 - Queda de precipícios e de pontes;
4.1.3.5 - Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substância que dele não faça parte 

integrante não esteja nele afixado;
4.1.3.6 - Submersão total ou parcial;
4.1.3.7 - Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos cobertos;
4.1.3.8 - Cobertura de v idros e retrov isores

4.1.4- Serviços de assistência de emergência 24 (vinte e quatro) horas para veículos, passageiros e 

motoristas (taxi), sem limite de quilometragem:

4 .1 .4 .1  - A Assistência 24(vinte e quatro) horas para passageiros e motoristas, compreende 

inclusive o transporte dos mesmos até o seu local de destino, e o devido retomo a origem sede do 

Município de Várzea Alegre
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4.1.5- Da Cobertura e Assistência

4.1.5.1- O tipo de cobertura será Total;

4.1.5.2 - A importância segurada para cada veículo será pelo valor determinado (colisão, incêndio e roubo);

4.1.6 Especificação das Coberturas

4.1.6.1 - Colisão, Incêndio e Roubo:

4.1.6.2 - Casco e demais superfícies;

4.1.6.3 - Vidros, faróis, lanterna e retrovisores

4.1.7 - Danos Pessoais/Corporais (DC);

4.1.7.1 - Morte;

4.1.7.2 - Invalidez Permanente e Parcial;

4.1.8 - Obrigações Mínimas pertinentes a execução do objeto

4.1.8.1 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução 

dos serviços contratados;

4.1.8.2 - Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da assinatura 

do contrato;

4.1.8.3 - Enviar de imediato o representante da empresa, em casos de sinistro, para que seja 

providenciada a documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a 

terceiros;

4.1.8.4 - Manter devidamente atualizado junto a Secretaria Municipal de Saúde, todos os dados do 

representante da empresa, tais como: endereço, telefone (fixo e cel ular); e-mail, etc., sendo que o mesmo deverá 

estar disponível nos locais indicados, em tempo integral, para a coleta de informações e demais dados 

necessários para o atendimento em caso de sinistros; de forma aagilizar o atendimento.

4.1.8.5 - Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços 

contratados;

4.1.8.6 - Nos casos de SinistroTanes/Roubos, etc., em que envolvam passageiros, que estão sendo 

transportados a contratada deverá providenciar, de forma imediata, veículo compatível com o número de 

ocupantes, para o transporte dos mesmos até o destino final, bem como o transporte de retomo a origem, sede do 

Município de Várzea Alegre - Ceará, no tempo que se fizer necessário.
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ro

4.1.9 -  Garanlias/Cobertura mínima

GARANTIAS/COBERTIRA INDENIZAÇÕES (RS)
V a lo r  d e  M e rc ad o  -  T a b e la  F ip e . C olisão . Incêndio , Furto  e 

R oubo.
100%  V alo r òe M ercado

Danos M ateriais: 1 0 0 .0 0 0 ,0 0

Danos C orporais: 1 0 0 .0 0 0 ,0 0

Danos M orais: 2 0 .0 0 0 ,0 0

Acidentes Pessoais Passageiros M orte A cidental: 2 0 .0 0 0 ,0 0

Acidentes Pessoais Passageiros Invalidez Permanente: 2 0 .0 0 0 ,0 0

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, alínea ‘d’, da Lei n° 14.133/21)

5.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos pela Prefeitura de Várzea Alegre - CE, que deverão ser especificados no 
Termo de Referência.

5.2 - Trata-se de serviço comum de caráter continuado, em regime de dedicação exclusiva, a ser 
contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica.

5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço.

5.4 - A prestadora de serviço deverá ter em sua equipe os seguintes perfis profissionais, com 
apresentação das respectivas exigências:

5.4.1 - É obrigatório o conhecimento comprovado através de comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
referido objeto, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado.

5.5 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

5.6 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa.

5.7 - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluiçâo.
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5.8 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes, quando for o
caso.

5.9 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 
eficiência energética e redução de consumo.

5.10 - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, 
extensões, etc.

5.11 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

5.12 - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras -  NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

5.13 - Deverá obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por 
meio de Lei.

5.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.15 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea “e” e 40, §1°, inciso 
11, da Lei n° 14.133/2021)_____  __

6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - Os serviços supõem atuação presencial ou não na Prefeitura de Várzea Alegre e à distância na 
sede da Empresa, quando for necessário.

^  7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIII, alínea “f  \  da Lei n° 14.133/21)

7 .1 - 0  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n*1 14.133, de 2021, art. 117, capuO.

7.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI):
7.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, ($1°, e Decreto 
n° 11.246. de 2022. art. 22,11):
7.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

^  notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
n° 11.246, de 2022. art. 22,111):
7.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);
7.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22. V);
7.7.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22. VII):
7.7.6 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21.11).
7.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

^  apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 2 3 ,1 e 11, do Decreto n° 11.246, de 2022).
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 23, IV).
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n°
11.246. de 2022. art. 21. IVV
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11 246 de 
2022. art. 21. IIIV ’—
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7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. VIII).
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22, VII).
7.11 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, VI).
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7.13 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.
7.14 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade

8 - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)____________ _________________________ _______

8.1 - Preço

8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 40.404,46 (quarenta mil quatrocentos e 
quatro reais e quarenta e seis centavos).

8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamento

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c 
conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento

8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

8.3.3 - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária,

8.4 - Condições de Pagamento

8.4.1 - Será observada a condição de pagamento para a anuidade do valor do seguro em 01 (uma) parcela 

em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da apólice do seguro do \eiculo.

8.4.1.1 - Para todos os serviços de seguro solicitados será cobrada apenas a franquia, até o valor máximo 

W  permitido,constante deste TermodeReferência;

8.4.1.2 - Esta Franquia não será devida, em nenhuma hipótese, em caso de indenização integral do veiculo;

8.4.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.4.3 - Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.4.4 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura. ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;

8.4.6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S1CAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 07.539.273/0001-58

8.4.7 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante.

8.4.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

8.4.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

8.4.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.12.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.13 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXIII, alínea 
h \ da Lei n“ 14.133/2021)____________________________________________________________

9.1 - A futura Contratada(o) será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma escrita e o critério se dará, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II 
da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de 
menor preço, em atenção ao art. 33, inciso. I, da Lei Federal n° 14.133/2021, desde que atenda as 
exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

9.2 - O critério de julgamento adotado será o MHNOR PRFÇO, observadas as exigências contidas 
neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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9.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.3.1 - Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Aviso de Dispensa e neste 
Termo de Referência ou em seus anexos;

9.3.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

9.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração da 
Prefeitura Municipal;

9.3.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso ou do Termo de 
Referência e seus anexos, desde que insanável.

9.4 - Para fins de julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço global, em 
caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

9.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Termo de Referência.

9.6 - Dado que o(s) produto(s)/serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como especificações 
usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 
da Lei Federal n° 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a 
realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a economicidade 
processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II 
do caput do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 (grifamos):

9.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75. II da 
Lei Federal n° 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022), devido 
ao baixo valor e a bem da econômica processual, a presente contratação se dará por dispensa de 
licitação.

9.7 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos nas Contratação Direta.

9.7.1 - A empresa/pessoa física a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores 
inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras - 
(atualizado pelo Decreto n° 11.317, de 29 de 
dezembro de 2022).
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I - Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
cm exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

W  quando a atividade assim o exigir.

e) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;

II - Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

a) - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);

b) - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;

e) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

0  - o cumprimento do disposto no inciso XXXI11 do art. 7° da Constituição Federal.

III -  Qualificação Técnica:

a) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
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com firma(s) devidamente reconhecida(s) em cartório. No caso de não possuir reconhecimento de 
firma, apresentar documento que identifique a assinatura do declarante.

a.l - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identificação do signatário para confrontação da assinatura.

a. 1.1 - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contratação, poderá 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal para que seja aberto processo administrativo, e 
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9.8.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1 - São obrigações da Contratante:

10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

10. 1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10. 1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela incxecuçâo total ou parcial do Contrato;

10.1.7 - Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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10.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

10.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

11.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

11.1.2 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  S1CAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

11.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.1.4 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.1.5 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
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11.1.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;

11.1.7 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

11.1.8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 11.1.9 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

1 2 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) __  ___

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f  e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela 
inadimplida, no caso de inexecução parcial;

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
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na Lei n° 12.846, de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

12.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas do(s) fúturo(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos 
próprios, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 10.01 - 10.122.0037.2.054-0000. 
Elemento de Despesas: 33.90.39.00.

14 - DO FORO

14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Várzea Alegre - CE.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS____________________________________________________

15.1 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

15.1.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não 
havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais 
detida quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

15.1.2 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de FTP nos casos de dispensa de 
licitação, da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no 
presente caso.
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15.2 - O procedimento será divulgado no Sitio eletrônico da Comissão Permanente de Licitação 
licitacao u varreaalegrc.ce.gov.br. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.3 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.4 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.5 - Fixar praz.o para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.

15.6 - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecí mento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

15.7 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste instrumento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

15.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário local do 
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento.

15.9 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

15.10 - As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.10 - O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

15.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento.

15.12 - Poderá a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre revogar o presente Instrumento de 
Contratação Direta, no todo ou cm parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

15.13 -  A Prefeitura de Várzea Alegre -  CE, deverá anular o presente Instrumento de Contratação 
Direta, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

15.14 - A anulação do Instrumento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n°. 14.133/21.
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15.15 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

15.16 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 
total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante, 
conforme estabelecido no Art. 90 § 5o da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.17 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento de 
Contratação Direta ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal 
n° 14.133/2021.

16 - DOS ANEXOS

16.1 - São partes integrantes do presente Termo de Referência os seguintes Anexos: 

Anexo I -  Modelo de Proposta Comercial.

Anexo II -  Modelo de Minuta do Contrato.

Várzea Alegre/CE, 20 de Julho de 2023.

lvo de Oliveira Leal 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXOI 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N. 75, INCISO II DA 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021. 

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal nº. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de regularização de seguro total, para veículos 
automotores pertencentes a Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE do Município de Várzea Alegre, 
conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Item 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

Valor 
Quant. Und. Especificação Complemento Unitário 

4 

1 

1 

1 

3 

1 

~eículo: Fiat-Toro Cabine Dupla. 

Und 
Prestação de Serviços de Endurance 1.8, 16 V, Flex, 

Seguro Total de Veículo Automática. Ano/Modelo: 
2019/20 I 9. 
Veículo: Fial - Nova Fiorino Work 

Und 
Prestação de Serviços de Hard 1.4, 8V, Flex. 
Seguro Total de Veículo Ano/Modelo: 2017/2017. 

Veículo: Fiat - Nova Fiorino 

Und 
Prestação de Serviços de Endurenee 1 .4, 8V, EVO, Flex. 
Seguro Total de Veículo Ano/Modelo: 2022/2022. 

Prestação de Serviços de 
Veícu lo - Fiat - Nova Ducato, Van 

Und Executivo, 2.3, 16V. Ano/Modelo: 
Seguro Total de Veículo 2021/202 1. 

Veiculo: Chevrolet - Spin Premier, 

Und 
Prestação de Serviços de 1.8, 8V, Econo, Flex, Automático. 
Seguro Total de Veículo Ano/Modelo: 2022/2022. 

Und 
Prestação de Serviços de 
Seguro Total de Veículo 

Veículo: Mercedes Benz - Sprinter 
517-CDI - Extra Longa. T. Alto, 
21L(E6). 
Ano/Modelo: 20?7/20?1 

Valor T otal 
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1 - A proposta de preços deverá ser endereçada ou entregue obrigatoriamente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, aos 
cuidados do Setor de Licitação ou anexadas junto ao EMAIL: licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. 

2 - Os preços deverão ser cotados de forma unitária e total do(s) serviço(s), já incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e 
demais ônus, sendo que a proponente vencedor será aquele licitante que ofertar o menor preço global, com somente duas casas 
decimais após a vírgula. conforme características solicitadas do objeto. 

Valor Total da Proposta: R$ ...................... ( ................... ) 

Empresa: ...................................................................................................................... .. 
CNPJ: ........................................................................................................................... .. 
Endereço: .... .......................... ............................................. .................. ........................... . 
Cidade: .................................................................. ............. ............................................. . 
Telefone: ...................................... e_mail: ................................................ ......................... . 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO li 

MINUTA· CONTRATO Nº ...................... .. 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VÁRlEA ALEGRE/CE COM A EMPRESA 
................................................... , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O PREFEITURA MUNICIPAL OE Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº 
10.237.604/0001-00, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ........................... , 
inscrita no CPF sob nº ........................... , residente e domiciliada na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida na ................................................. , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato representada por ................................................... , portador(a) do 
CPF nº .................................... , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Dispensa de Licitação nº. xxxxxxxxxx, de acordo com o disposto no Art. 75, inciso li, § 3° da Lei 
Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pelo{a) o{a) Sr(a) .......................... , Ordenador de 
Despesas do Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviços de 
regularização de seguro total , para veículos automotores pertencentes a Secretar ia de 
Saúde do Município de Várzea Alegre - CE,naformadiscriminadanoquadroabaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO VALOR, DA FORMA OE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ................ { ................. ). ~ \ 

3.2 - Seráobservadaacondiçãodepagamentoparaaanuidadedovalordoseguroem01 (uma) parcela em até 30 (trinta) dias contad~ 

do recebimento da apólice do seguro do veículo. 

3.2.1 - Para todos os serviços de seguro solicitados será cobrada apenas a franquia, até o valor máximo permitido, constante no Termo de 

Referência; 
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3.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

3.4 • Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

3.4.1 - O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 06 (seis) meses do seu registro, hipótese na 
qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

3.4.2 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.5 - Poderá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato, nos termos do art. 124, inciso li, alínea "d", da Lei Federal nº. 14.133/21 , devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO OE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado observando o Art. 106, li da Lei Federal nº 14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte dotação orçamentária: 
10.01 - 10.122.0037.2.054-0000. Elemento de Despesas: 33.90.39.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - São obrigações da Contratante: 

6.1.1 • Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência 
e seus anexos; 

6.1.2 • Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3 • Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.1 .6 • Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; ~ \ 

6.1.7 • Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento V 
obrigações pelo Contratado; 
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6.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1 .8.1 - Concluída a instrução do requerimento. a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 

6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 .1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.2 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas. sociais. 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

7.1.4 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.1.5 · Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

7.1.7 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; ~ , 
!.1.8 .· Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua prop~ 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.9 • Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 • Nos termos do Art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº. 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o 
Art. 120 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4 • O Fiscal do Contrato procederá à avaliação dos serviços prestados pela licitante vencedora podendo rejeitar, no 
todo ou em parte aqueles que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA-SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 • É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 • A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o 
disposto no Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

10.2 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, conforme disposto no art. Art. 134 
da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 · Nos termos do Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

e) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 

h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n. 12.846, de 1° de agosto de 2013. Serão aplicadas ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 

e) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas 
por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a 
defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado 
em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - A extinção do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da Lei Federal nº. 
14.133/2021 , de 1° de abril de 2021 ; 

b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso Il i do Art. 106 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 , de 1 ° de abril de 2021 , combinado com os parágrafos 1 ° e 2° do mesmo artigo. 

e) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no presente Termo de 
Referência e legislação pertinente; 

d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a administração; 

e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

f) Todos os casos serão precedidos de motivação do alo, com a garantia do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre 
elas celebrado; 

13.2 - Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca vinculada de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvido pelos meios administrativos. 

Várzea Alegre/CE, .................................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 .................................................................................. CPF ....................................... .. 

2 ......................... ......................................................... CPF ....................................... . 
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A VISO DE DISPENSA D E LICITAÇÃO 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75, 
inciso II - da Lei Federal n.º 14.133/2021, toma público aos interessados que a 
administração municipal pretende real izar a Contratação de empresa especializada em 
serviços de regularização de seguro total, para veículos automotores pertencentes a 
Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre - CE, podendo eventuais 
interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/08/2023 até 14:00 h. 

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153, Centro, Várzea Alegre -
CE. CEP - 63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E
mail: licitacao@vaucaalegrc.ce.gov.br, até a data limite. 

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
em ""~ \\.VarLeaalegre.ce.gov.br. 

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 
153 - Centro, Várzea Alegre - CE, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta 
feira. 

Várzea Alegre, 27 de Julho de 2023. 

Maria Fe~ Bezerra 
Agente de tratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TEJUÇUOCA 

AVISO D< UOT"ÇÃO 
TOMAOA DE PREÇOS Nt 1023.07.25.01 • TP • SOS 

l om•da de Preços N• 2023 07.25.01 · TP SOS 
A Prefe1tur1 Munlc~ de Te-)U(uou. Cean, t«N pubt<e que s.ed reaa.z~ no 

d~ UJOl/l0.23. as ~"'- NI Sede d,1 (OffltU.SO Pe~tt: d4 l.lotl(Jo d, "t:fe tun 
~U"•<*""1 de TitJU(UOU. lou,L&nd,1 NI Ru.t MMnede Aoctfci,in T~u ... , . •!9. (.,,t,o, 
T,JU<uoc•, CeMêl, ,1 Tom~• de Pr~os nt 2023 07 2S 01 TP SOS. cu,o obt,!:to t ,1 

catHr•taçJo de empren espec.1.ilmtda em iefVl(OS de engeohtrt.J p;ua ad.aipt.i.ç.Jo do CRAS 
do Município de Teju(-UOC.I Cear~ Para aqulsiçllo do Edital OJ Interessados deveria dlri11r· 

se no endereço da CPL. tit~ 1c.im1i, no horíoo entre 08h00mln ,s 12h00mln ou 1tr1'ns 
do s,t, httpS://hc1uc:oes tce ce,gov.br/ 

1.,..çuoc,,. a. 21 de 1v!>o de 2023 
Josl MARCOS PINHO BRITO 

Presidente d, CPl 

E•TRATO D( TERMO ADITIVO 

htr•to de AdttM> oo Contr•10 Nº 2022 05 16 01 1 • PtocHso IJómóno Concorrfn<>a Nt 
2022 OS 16.01· FME P•tto> PtefffllJn MUNCll)II de Teju(uc>U. •trM< da Se<,eta, .. de 
Cduuçlo • WU Con,tru,;&« • ~-os [l~(ll CNPJ N" 10 '32 123/0001·1' ConttllO N" 
2022 os 16 OI I Onc•m Proc,,so llcllllÓ(IO na mod•hdlde ConconfnclO N• 
2022.0S.16.01· FME. ObJe10: contr,u aci o de en,presa especlalluda em ser.i,ços de 
engenharia para connru(llo de es.c:ola com 12 {doze) uil.u na sede do Munld plo de 
ltjuçuoc• CE •tr•vés da Seaturia Mun,c,l)>I de Educaçlo Fund•.,,...toçlo l<&al Arl 6St, 
,nc,so 1, -• .,_._ \ 1• d• ltt ~rol n• 1666/93. Acr-,clmO du,...,,. • otcuçJo cios 
_.,. fo, od,nt,foda • M<HSod>de de - dos _.,. tum'ados • -· 
,•f•r•ntir , obn./,irfOtTN ~ c.onstN(Jo ôe HCQtj com 12 (doze) Qqs N S,t,M do 
Muntetp.o de TeJUÇUOCI O Y•k>r ~se ut,iuado tm uda ~o aditado segue o ~uno da 
proPo~tl vencedora, cu.o o serviço adltado nlo tenha sido c.onttmplado na l1chaclo Sfgue 
o valo, da tabela ah.1JII S(INíRA 27 1, mulhpltudo pelo 801 2S.92" e mult1pl1cado pelo 
fito, rf'dutor •ic-. u1i1,1:WO Pt-ll M6n\l soh,• o vJilot globll do Ot"ç~nto base confo,me 
~• ,~u a Hte. c0tru.p,onc:lendo I Ut'l"I Pf(Cent~ Nit.ado dt 9.~ (ftO\I~ w-lC'Jb 
wttf\ta • ~ por untol do onlot do contrito. o que- pttf;u u"' vMCW -üdo no vakw • 
AS llS 712,66 (trrzento, t quinze mil e scttc.entos e OltN"tl t do.s ru6 e w-swnt• e se-,s 

cent,vos). OaUi e 1nln,11Uras. Te1uçooc1/a, 08 de maio dt 2023. Jose- V1r11ho Mitos 
Castro Secret;írio (a) Munlc,p.11 d il Secre1a,i-1 de [duCilçJo, Con1ra1an1e e WU Const ruções 
e S.rvlços EIRELI • CNPJ n· 10.932.123/0001 14 • José Froncls.co w,lton Uchoo N01uelro, 
Só<., AdmonósU>do<, Contrltad•. Aulna1uro do Termo dt ~,1..., Ttjuçuou/CC, 08 de 
,,,.., d<' 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRAIRI 

RESUlT,_DO DC JULGAMENTO 
CONCORR[NCI" pl)auc... N• 1302.02.2023·CP 

Ob~lo R,form> e •mollOÇJo de d~s Es.col., •m loc>lod.>d,s do Munotip,o de lr•wl CE. 
P..ao. Cf1t.fnos de ,ufp,Nf,to ~m ltil ton"pkment•r Venador P,lt"I o Lott 01 Construções 
V_, lTDA. V,nudo, Por> o lot• 02 POA E......,i,.m lTOA Vtncedor Por> o lote 0l 
~o,pc,,~ e Con1trut0fl No,delte lTOA Ve-nador P,fl o lote Gl Jnc:orpo,,dot1 e 
Construtor-a No,dts.te LlOA. Vencedor pira o lote OS 11\COtPof'M.k>r• e Cons.trvto,1 
Nordeste LTDA. Vencedor paril o lote 06 lnov1h - Eml)retnd1mentos e Serviços LTDA. o 
,esul1ado com~ e to ent:on1ri1-se na Com,ulo de Licit.içJo CPl. no endereç.o d, Prefe ,tur'I 
Munic:tPilf de Tri1,n. $,tu,do na Av,en,,d.a, M,c~I Ptnto Ferre,,,. nt 3.S6 - Pbn.ito Non.e -
,, ..... , C,.a,n. Fie., <on<...oido o PQZO p,l(il w,terpos.ç.Jo de re<urso ~tr,,iw 

Tr•1t1 • CE, 27 dt Jt1lh0 de 2023 
AUX 0A COSTA 

Prtiidtnt r da ComlU,o Pt1manenle de Uc111çlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

[l(TUTO DO COHTIV.TO Nf 2023.07 2$ 1 

PRlGÃO ElETRÔNICO Nº 2023.06.26 1 

O Munk.lp.o de Viut1 Altare ... t r-,vis d• Secretana de A.ss•~tf:nc:11 Soei.ai e • empresa 30 
Projeto, [ ASSHSOrlO Cm lnform>tlta lld• ObJ•to da Utlt1çao Aquisiç)o de m•terlal 
ptrn\anente e equipamentos de infotm-'t~. destinados , aiendtt ilS ne-cessid1'CH's dai 
St<rei...io de "5si,1fncla Soó>I, confo, me espeofluç&.s consuntH no td,tal 

eor-.1c1no. V• lot Tocai llS BS.SB.95 lttf\lO e tronc• e ""'º mol q-ntos t "'"" • 
Uf.s rtild e nowientl e tine.o cenuvos) V•f~ Contnru.a,1 ,tf 31/Unoll. S1&Ntllnos~ 
Syttte C,v.a&cante S~bf,1 leite Aqumo e 10 Pro~tos E Aswuonil Em lnfO(milhU Ud• O.ta 
de "5sln•lura do Control o 27 d, Julho de 2023. Sv•n• C•nlunt• Siebro leltt "qumo . 
Orden1do,i1 de ~s,>tus. Secretiina MvniClpal de Ass1s1lnci1 Social. 

CJCTUTO DO CONTUTO Nt 2023.07.2S 2 

PR(GÃO ELITRÔNICO N. 2023 06.26 1 

o Mui,,11(.tpt() de Vintl Ale-are. IUil..,.S N MCf"eQl\.il de Ã.$"'1tffloil ~ ... efflt,)f"H,il 

CUlAI 5"UDf "TAC...00 lTOA. Obie10 d• llotaçlo; ,_quls,çlo de mat,nal perm•nent, • 
t"Qutl')ilmentos de tnfCH1nj1lc,, ck-stin.-do, 11 •tender as "f'<f'Ukt.tdH d.a St--cittan, de 
Ai\Mf,ncta Soc~I. confoont0 especific.A(Õit\ constantes no Cd111t Convocatótio Vtlof Tot~ 
AS 19 ó&S.Sl fde,enovt m.1 ~1scrntos e °'tentil e ctneo rea,s e anq&H"nta e três 
centi1Wil Vigê-nc1i1 con,,.twl ilte 31/12/1023. SlgnaUOOi ~""' úwlc.M,te- s.tbr, lf"tt 

~ulno e C,abl, S.ude Al<K>do Ud• 0JU dt """'º""• do Contrato 2S de Jul,o de 2023 
S-.-tnti úvJlunt, s.etw-, lt1tf Aquino • Otdf't'1dor.1 de Dflpfwis • SKrtt,anJ ~unac,~I dt 
A.u.,"fnc."' Sooal 

t nMTO DO CONTUTO Nt 2023.07,2$) 

PRCGÃO ElETRÔNICO N" 2023 06.26 1 

o Mu,wc:,p.o ~ VilUH A~cre, ilUMI d.l SKrebN de As~utfnclil Soo.l e • ftnpf'Hill 

ludH I O. S.lv• lPP Obie10 da l1<1toçlo Aqv....;lo dt tNt,r\>I pe,monentt e 
f"QUtc,,mentos dt mto,~ta, dettfflados i lttnder n nttf'uad~s da s«ret,nJ dt 
Auistlndil S«iill, conforme MpeaftQÇõet, coruUinte.s no Ed,t,I CorM)Gjtórk> v,lof Total· 
AS 92 920,00(novent, r d<m mtl novtttntm e vinte rt-~l) VttlncY Cont,,u,11 ui
ll/12/2023. Signaijrlos S~ne úv>lcanle Sltbt• leite ~u.,o t Cudes T. D• Silv• CPI'. 
Dat• dt """1a1ur, do Con11• 10 27 de Julho de 2023 V!t1t• Alqre/cr, 27 dt Julho dt 
2013 Svent C.V•lcontt S..bro l.,te Aqu,no • Ordfnodor• de llnf)ts>s St<ttúna 
Mun1C1~ de AWstfnc..i Soc-~t 

ISSN 1677-7069 N• 143, so<ta•felra, 28 d e julho d e 2 

AV150 DC DISPEN.S,_ DC llOT"ÇÃO 

A Pre-fettur1 M unic,pJil de Vjnta Alqre, [ st1do do Cea<i. em confom•ud~ 
com Art 7S. inciso li dai l~I Federal n,t 14.133/1021, to rna púbhco aos 1nteressad01, 

que a admlnlst,açJo rnunlclpal p,ete nde 1eaUzar a i1qul1lção de equipamento de LED 

ln<lt,uf\00 instalilçJo em P,~• PUb•ka, podendo eventu11t tnte,esudos 1presentarem 
PropostH de Pre,ç01 l"IO pr,110 de l tlfls) du,s 1.Jtt11. a contM dest1 Pvbhc~Jo. 
opo,tunid.,,d,e ttn Q"" il '4"""411'\tSlf'~Jo es.co&htt, , tftld vll\lil}OS,I Uf'T\,te p.J,til 
Apres.ent.tÇSo de PropcHtil de Preços Ol/Ol/2023 ille 1' OOhn As PfopoSUS de Pr~Oi 
deverJo ser entreaues no Setor de Lkit1çlo da Prefe1tu,, Mun1ci~I de Vjrze, A.ltare, 

s ito a Rua o.,p, Lul, Otac,1io Corre,a, nt 153, Ceniro, Vár10• Alegro CE, C[P 63 540 
000, no hor.irlo de 08 00 às 1-1 00, em d1u utt-is ou pelo E~m,11 
hc:11.KM)(tv1neH&e-tr• e.e acw bf",•tf • d1t1 l,m,te O Termo de Aeft-rtnc_. d.a Ot~nu 

nu,, ~ no 5<1f Ofici>I do M.-lpoo ..,, www vonn>lq;rt e•'°" bt 
lnfMml(ÕH Poderio ser obtJd•s na s.a .. d, CPt.. s,to, Rui ~. luiz Ot~ Corret.1. 
nt JSl Centro, Vãrtea Alegre - CC, no horido d,s 08h 00 às 14h:00 de secund, a 

1ext1 feira. 

Vjr,u ...i.,,., 27 de julho de 2023 

MAAI,_ FC~N,.NOA 8EZERM 
AC;e,ue CM COf'\tr,t~Jo 

,_VISO DE DISPENU DE LICIT ,_ÇÃO 

A Prefeitura M unld pal de Vj r.i:ea Ale1re, Estado do Cearj, em conformidade 
com Att 7S, Inciso li • d, L•I fedeul n.t 1' 133/2021, torn.a, púl)lk:o i1os lntereswôos que 
a aôM,n,stniç.Jo munc,o,tt pretfflde ruh,11 a contnt.lÇlo ôe ~P'e-Q ~1,,Jict,1 ,m 
M~OS 6t resutaniaçlo • wcu,o l~. PIR w-iculos ,M,lomotorH pertf'f'ICl'f'lte-5 il 
St<tetana de S.ude do Mun,op,o de Vmu ......,, • cr, -'<ndo -"'"°'' lntorHS.>dos 
ac,,Hentilf'em Proposi,s de Pr~os no p,•10 de 3 ltrls) d.,H ute11-. a cont,11 desu 
Pubtk1çJo, oportunidade em que a admlnis.traç:Jo escolherli I mais Vilntatos.a limite ~r, 

Apresent aç3o de PropGstai de Preços 02/08/2023 at é U ·OOhr,. 4s propcs.tas de Preços 
deverJo ser entregues no Setor de lk:1t1çlo da Prefe1tur1 Munielpal de Vinu A~I''• Silo 
a lhliil ~P Lui:z OU,c:1110 Correi.il, nt lSl. Centro, Vi1ne11 Aleare CE. C(P - 63 S40-(X)0, no 
'-!<"' de 0800 os 1'00. tm doos "'"' ou pelo E.fflO<I 
lalac,ofNvlu,1t1t• e• 1ov.bt,.1te 1 4Mt1 .,, te O Tf'J'mo df- Jtefe-r~ IM OI~ 
nta,• dl'SC)OnlYt'I no S.t• OflOII do Mun.apeo tffl w.w ...aneN-l~re_u 10V br lnf0tm1Çõrs 
pock,,So ser obt1d1s na ~lil d• CP\., SttO I Rw Oep Luiz Ot.ac1ho C0<re~, nt 1Sl Ctntro, 
VjrzH Alegre • CE. no horjr1o da s 08h 00 às 14h.00 de $.tgund, , su ta feira 

VM IH "lqre, 27 de julho d• 2023 
M/JIIA FEAH,\N()A IUERAA 

Afentt dt ControtO(Jo 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VIÇOSA 00 CEARÁ 

AVISO OC LICITAÇÃO 
PRCGÃO CLETRÔNICO Nt U /2023-SCSA/SRP 

A PrqMtrl comuna qu. •st.,i Jbnndo liotilÇJo N mo&~ PrecJo 
Elttr6n1Co nt 13/2023 SES,VSIIP, tuto ob,eto RfSISlro dt Pr~os Por> futuro t ....,tuol 
MI~ de rnedlc.Mwntos e illirnentil<,Jo _,,,teQI, o i.istp~ r1<ie-be-r.i o udiln,,.mie-nto 
d» p<Ol)()St>s otó 10 de oeos10 de 2023. h 08 25h, •btrturo e cl.,s,f,coçlo d•s p<Ol)()Stos 
às 08 30h, disput a de l.ances il partir dH 09 00h (horJtk>s de s,asiha). O Edital r1ti1rá à 
dlsp0s~Jo dos lntere5udos nos diH út e,s apôs eu, pubhc.açJo no site: 
www ncwobbmnet com bt'. lic.iucoes tce e.e 1ov br, vkosa ce aov br/Uc:uacoes e no horãno 
de OI 00 às ll'OOII • da> 1• :00h os 17 00hs. na Ruo José looq'"m de C..V•lho, nt • 73, 
Ceutro 

V\<os., do Curi/C., 27 dt julho dt 2023 
FLÁVI" M,_RIA CARNEIRO DA COSTA 

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA OE SÃO FRANCISCO 

" VISO DC "OJUOICAÇÃO 
CONCO~RtNCIA Nº ,12ou 

PROCCDIMCNTO lfCITATÔRIO MODALIDADE CONCORRt NCIA N" 0000C/2022 
o ~creUrlo Municipal de Saúde, Orden• dor de O.,speu, de B•rr• de SJo 

r,.no,.,,. Estado do E,i,into Santo, r,.z saber, que • ConussJo P•rm•nente dt 
IJóUçJo. jUlgou e ele. r..-· "OJUOICl<R, o obitto IIC•t>do no Proctd,mento 
lot11>1óno Mod• odlde Conco,renoo nt 00000C/2023 po, lorç• do ,ncoso VII do Att l8 
d1 let S 666 de 11/06/91, r Parear Jurichco fín.ill, tendo como vencNK>f1 do cen11me, 
• (mpr,so; RENOV,_ CONSTRUCOES LTO,_ no valor total d• RS 2.3SS.322,06 (dolS 
mllhõe's. trezent os e c1nquenu e cinco mil. t reze ntos e vinte e dofs rc,ts e u1s 
centavos), por ter sido h.ab1!1t1da, sendo que , mesm, 1p,esentou preços comp1tfve1s 
com o.s de me-rcildo, nSo i-endo irrisó,tos e nem superl,tu,-,doi. milnte-ndo W: ui.lm o 
PToc:ed~to OOtatóteo 

Boru dt SJo fronmco. 27 de julho de 2023 
HCIMAR DE SOUZA AlVES 

Gc,tor do fundo Mun•c1p•I de s,údf 

AVISO DC HOMOlOGAÇÃO 

CONCORR(NCI" Nf C/ 20 23 

O SecretJuo Mumc1pi1I de S.úde de Bu,, de SSo Fr~nc1sco, Cst.a,do do 
Espanto Sa.nto, no uso de suas 1tnbut(6es le:111s, íAl. uber, que , Comisslo 
Ptrm•nente dt llc11açJo, julgou e ele, resolvo; HOMOLOGAR, • " t• d • ,ul1•m•n10 do 
Procedom,nto Utrt•lór., Modalidlde Concorrfncia nt 00000C/2023, po, lorç• do ,nc,so 

VII do "'" l8 do le• a 666 de 21/06/93, t ,.,.,., Jurid,co lonaf. tendo 'º"'° ~nctdor• 
do ctrt•m,, • [mp,ew, R(NOII" CONSTRUCOES no,._ no ••lot lOliiÍ de RS 2 3SS 322 06 
fdots m lhões. trezentos e onquent1 e Cinco mil. ue,ento, e vmte e do.-s ruis e ~is 
ctnt.1vos}, p0f ter sido hab+liud,1, s.tndo que I mesma 1prts,tntou pre-ç-os compi1tfvets 
com os. de me-rudo, nJo sendo trr,só,tos e r.em superf,tu,,dos, m•ntendo·s.t assim 0 
Procedimento Uc1t11órt0 

ll>rr• dt SJo Franc,sco, 27 de julho de 2023 
ELOMAR D( SOUl" "lVES 

Gtstor do fundo Mun,c,pol de S.údt 
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SETOll DE LICITAÇÃO ~: CONVÊ IOS 
EXTRA TO DO 1 º TERl\lO ADITIVO AO CO TRATO Nº 

2023.06.28. 1 

EXTRATO DO PRI 1EIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 2023.06.28. 1, ORIU DO DA TOMADA DF. 
PREÇOS Nº 2023.0 1.06.1: Contratantc:Município de VÁRZEA 
ALEGRE, através <la Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: 
PROGRESSO ENGEN IIARIA L TOA. Fundamentação: parágrafo 
1 º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Objeto do Aditivo: nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fez necessário na obra de aproximadamente 2,33%, no valor do 
conu·ato, oriundo da Tomada de Preços nº 2023.01.06. l , cujo objeto é 
a contratação <le serviços de engenharia para execução dos serviços de 
pavimentação em pedra tosca em diversas localidades no Município 
de Várzea Alegre • CE. Dara da Assinatura do Aditivo: 25 de julho 
de 2023. 

Várzea Alegre - Cr., 25 de julho de 2023. 

/VO DE OLIVEIRA LEAL 
ccretário Municipal de Saú<le ....,, 
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SETOR DE LICITAÇÃO E CON\'tNIOS 
EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CO 'TRATO N" 2022.08.22.2 

A Secretaria <le Saú<le do Município de Várzea Alegre/CE, toma 
público o extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
2022.08.22.2, decorrente da Tomada de Preços nº 2022.03.09. 1, cujo 
objeto é Contrataçiio de serviços de engenhar ia parn execução das 
obras de Construção d a Unidade Básica de Saúde - UBS, na 
Loc.ilidade de Grossos 11 0 Município de Várzea Alegr e - C E, de 
acordo com T ermo de Ajuslc n º 85/202 1 - ccrcraria de Saí1dc do 
Esrndo do Cearã, resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de 
dczc:mbro de 2023. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Con rratad:1: ITALO RODRIGO GOMES 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELLI. Data da Assinatura do 
Aditivo: 29 de Junho de 2023. 

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2023. 

\._,IVO DE OLJVEI RA LEAL 
Secretário de Saúde. 
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SETOR DE LICITAÇÃO E CO VÊ IOS 
AVISO DE OI PENSA DE LICITAÇÃO - GABINETE DO 

PREH: ITO 

A Prefeirura Municipal <lc Várzea Alegre, Estado do Ceará, em 
conf'or111idadc co111 Art. 75, inciso li - da Lei Federal n.º 14.133/202 1, 
torna público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar aaquisição de equipamento de LED incluindo instalação 
em Praça Pública, podendo eventuais interessados apresentarem 
Propostas de Preços no prazo de 3 (trés) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oponunidadc em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação de Proposta de Preços: 
02/08/2023 até 14:00hrs. As propostas de Preços deverão ser 
entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otací lio Correia, nº 153, Centro. Várzea 
Alegre - CE, CEP - 63.540-000. no horário de 08:00 às 14:00, em 
dias úteis ou pelo E-mail:licitacao@varzeaalcb'T'c.ee.gov.br. até a d ata 
limite. O Termo de Referéncia da Dispensa estará disponível 110 Site 
Olicial do Município cmwww.varzeaalegre.ce.gov.br. ln formações 

poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dcp. Luiz 
Correia, nº 153 - Cenu-o, Vánea Alegre - CE, no horário d 
às 14h:OO de segunda a sexta feira. 

Várzea Alegre, 27 de julho de 2023. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Agente de Contratação. 
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SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊ IOS ~ 
AVISO DE DIS PENSA DE LICITAÇÃO-SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em 
confonnidade com An. 75, inciso li - da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
1oma público aos interessados que a administração municipal pretende 
realizar acontratação de empresa especializada cm serviços de 
regularização de seguro total, para veículos automotores 
pertencentes :1 Secretaria de Saúde do M unid pio de Várzea 
Alegre - CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas 
de Preços no pra7,0 de 3 (três) dias úteis, a comar <lesta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
Limite para Apresentação de Proposta de Preços: 02/08/2023 até 
14:00hrs. As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. 
Luiz Otacilio Correia. nº 153, Centro, Vánea Alegre - CE, CEP -
63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00, cm dias úteis ou pelo E
mail:licitacao@varzeaalegrc.ce.gov.br, até a data limite. O Termo de 
Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
cmwww.vaneaalegre.cc.gov.br. lnfonnações poder.io ser obtidas na 
Sala da CPL, sito a Rua Dcp. Luiz Otacílio Correia, nº 153 - Centro, 
VárL.Ca Aleb,re - CE, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a 
scxra feira. 

Várzea Alegre, 27 de julho de 2023. 

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Agente de Contratação 
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S ETOR DE LIC ITAÇÃO E CONVtNIOS 
EXTRATO DO CO 'TRATO Nº 2023.07.25.1 - F.M .A.S. 

Extrato do Contrato n• 2023.07.25. 1, oriundo do Pregão Eletrônico 
nº 2023.06.26.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através da 
Secretaria de Assis1ência Social e a empresa 3D PROJETOS E 
ASSESSORIA EM INFORMA TICA L TOA. Objeto da Licitação: 
Aquisição de material pennanente e equipamentos de infonnática. 
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social, conforme especificações constantes no Edi1al Convocatório. 
Valor Total: R$ 135.523,95 (cento e trinta e cinco mil quinhentos e 
vinte e três reais e noventa e cinco centavos).Vigência Contratual: 
a té 3 1/12/2023, Signatários: Syenc Cavalcantc Siebra Leite Aquino e 
3D PROJETOS E ASSESSORIA EM fNFORMATICA L TOA. Data 
de Assinatura do Contrato: 27 de Julho de 2023. Sycne Cavalcantc 
Siebra Leite Aquino - Ordenadora <lc Despesas - Se~rclária Municipal 
de Assistência Social. 

Várzea Alegre - CE, 27 de Junho de 2023. 

SYENE CAVALCANTE S IEBRA LEITE AQUINO 
Ordenadora de Despesas 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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